
 

 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 

Av. Anysio Chaves, nº 1107, Aeroporto Velho 

Santarém - PA | 68.030-290 

 

1 de 2 
Parecer n° 2020054-1 – SEMSA 

 

  I – INTRODUÇÃO: 

Trata-se da análise técnica dos contratos nº006/2020, 007/2020, 

008/2020 e 009/2020-SEMSA cujo objeto é a  Aquisição de equipamentos e 

motocicleta para a rede de frios da Divisa da Secretaria Municipal de Saúde 

de Santarém, a documentação está arquivada em 01 (uma)pasta da própria 

secretaria, deu entrada nesta Controladoria, por meio do memorando nº 

125/2020-SEMSA, no dia 14/2/2020 às 11h53, para análise técnica e posterior 

parecer. 

II – DA ANÁLISE DOS CONTRATOS:  

 O CONTRATO  Nº 006/2020 - SEMSA  firmado com a empresa vencedora  MA3 

Tech Informática Eireli cujo objeto é a Aquisição de equipamentos e 

motocicleta para a rede de frios da Divisa da Secretaria Municipal de Saúde 

de Santarém no valor de R$ 1.850,00 (hum mil, oitocentos e cinquenta 

reais),para ser executado até 2021  com vigência de 31/1/2020 á 1/1/2021  

devidamente preenchido com os dados da empresa, contendo as  cláusulas 

essenciais de acordo com a legislação pertinente, assinado pelas partes 

qualificadas sem assinatura de testemunhas, conforme preconiza o art.55 da 

lei 8.666/93 (sem paginação); 

 

 O CONTRATO  Nº 007/2020 - SEMSA  firmado com a empresa vencedora  U.F. 

Aguiar ME cujo objeto é a Aquisição de equipamentos e motocicleta para a rede 

de frios da Divisa da Secretaria Municipal de Saúde de Santarém no valor de 

R$ 809,00 (oitocentos e nove reais), para ser executado até 2021 com vigência 

de 31/1/2020 á 1/1/2021  devidamente preenchido com os dados da empresa, 

contendo as  cláusulas essenciais de acordo com a legislação pertinente, 

assinado pelas partes qualificadas, com assinatura de uma testemunha, 

conforme preconiza o art.55 da lei 8.666/93 (sem paginação); 

 

 O CONTRATO  Nº 008/2020 - SEMSA  firmado com a empresa vencedora Sandra 

M.S de Aguiar cujo objeto é a Aquisição de equipamentos e motocicleta para a 

rede de frios da Divisa da Secretaria Municipal de Saúde de Santarém no valor 

de R$ 3.499,00 (tres mil, quatrocentos e noventa e nove reais), para ser 

executado até 2021 com vigência de 31/1/2020 á 1/1/2021  devidamente 

preenchido com os dados da empresa, contendo as  cláusulas essenciais de 

PARECER DO CONTROLE INTERNO N° 2020054-1 

Processo Administrativo N° 049/2019 

Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico nº 016/2019 

Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde – FMS/SEMSA 

Ordenadora  Dayane da Silva Lima 

Pregoeiro Gledson Esmilly Sousa Bentes 

Objeto: Aquisição de equipamentos e motocicleta para a rede de frios da 

Divisa da Secretaria Municipal de Saúde de Santarém. 

 

Fiscais dos Contratos 

Walter Maciel Matos Junior  

Portaria n° 053/2018 Jerusa dos Santos Lima 

 

 

Empresas Vencedoras 

MA3 Tech Informática Eireli     R$ 1.850,00 

U.F. Aguiar ME     R$ 809,00 

Sandra M.S de Aguiar     R$ 3.499,00 

AIQ Ferramentas e Instrumentos 

Ltda - EPP 
    R$ 2.084,64 
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acordo com a legislação pertinente, assinado pelas partes qualificadas, sem 

assinatura de testemunha, conforme preconiza o art.55 da lei 8.666/93 (sem 

paginação); 

 

 O CONTRATO  Nº 009/2020 - SEMSA  firmado com a empresa vencedora AIQ 

Ferramentas e Instrumentos Ltda - EPP cujo objeto é a Aquisição de 

equipamentos e motocicleta para a rede de frios da Divisa da Secretaria 

Municipal de Saúde de Santarém no valor de R$ 2.084,64 (dois mil, oitenta e 

quatro reais e sessenta e quatro centavos), para ser executado até 2021 com 

vigência de 31/1/2020 á 1/1/2021  devidamente preenchido com os dados da 

empresa, contendo as  cláusulas essenciais de acordo com a legislação 

pertinente, assinado pelas partes qualificadas, sem assinatura de testemunha, 

conforme preconiza o art.55 da lei 8.666/93 (sem paginação); 

III- DA CONCLUSÃO: 

Constata-se que os contratos nº006/2020, 007/2020, 008/2020 e 009/2020-

SEMSA, foram celebrados com as devidas observações nas cláusulas obrigatórias 

e legislações pertinentes, estando apto para prosseguir as etapas seguintes. 

Recomendamos: assinatura das testemunhas nos respectivos contratos; 

publicação do extrato dos contratos na imprensa oficial, tendo em vista que o 

Contrato só surtirá efeitos após seus atos de legalidade com as devidas 

publicações; inserção no mural de licitação do TCM/PA, sitio da Prefeitura 

Municipal de Santarém - Portal da Transparência e sistema Contábil. 

 

 

Santarém-Pará, 28 de fevereiro de 2020. 

 

   Stefania Roberta Cabral de A Lima 

Técnico de Controle Interno 

Matrícula n° 88.289 

 

        Roberta Rebelo Merabet 

Controladora Geral do Município 

Decreto nº 13/2018- SEMGOF 
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